
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 023/2025.

Altera a Lei Complementar nº 302, de 12 de dezembro
de 2025, e dá outras providências.

Art.  1º O  inciso  II,  do  §  5º  do  art.  3º,  da  Lei
Complementar nº 302, de 12 de dezembro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º ... 
§ 5º ...
II – Haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação profissional específico na
área da educação especial,  com carga horária  mínima de  180 (cento  e  oitenta)  horas,
conforme exigência disposta no Decreto Federal nº 12.686, de 20 de outubro de 2025."

Art. 2º O caput do art. 4º da Lei Complementar nº 302, de
12 de dezembro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º A carga horária, grau de escolaridade e atribuições do emprego público de Agente
de Acompanhamento Especializado são as descritas abaixo:”

Art. 3º O inciso II do art. 4º da Lei Complementar nº 302,
de 12 de dezembro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º ...
II – Grau de escolaridade: Ensino Médio e curso de qualificação profissional com carga
horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas, conforme exigência disposta no Decreto
Federal nº 12.686, de 20 de outubro de 2025, nos termos da alínea a do inciso II do § 5º do
art. 3º desta Lei Complementar.”

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

Ibitinga, 15 de dezembro de 2025.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal



JUSTIFICATIVA

Segue com o presente o Projeto de Lei Complementar nº
22/2025, para apreciação dos senhores Vereadores, que “Altera a Lei Complementar nº 302,
de 12 de dezembro de 2025, e dá outras providências”.

A presente  propositura  faz-se  necessária  em  virtude  da
edição, em 8 de dezembro de 2025, do Decreto Federal nº 12.773, que promoveu alterações
no Decreto Federal nº 12.686.

A referida norma federal modificou os requisitos para o
exercício da função, elevando a carga horária mínima exigida para os cursos de formação de
80 (oitenta) para 180 (cento e oitenta) horas.

Dessa  forma,  impõe-se  a  atualização  da  legislação
municipal (Lei Complementar nº 302/2025) para garantir  a simetria com as exigências da
legislação nacional,  viabilizando a realização de concursos públicos e contratações com a
celeridade e segurança jurídica necessárias.

Desta  forma,  encaminhamos  o  presente  projeto  de  Lei
Complementar para que seja apreciado pelos Senhores Vereadores  em regime de Urgência
Especial, nos termos da legislação sobre o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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